
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.953, DE 20 DE JUNHO DE 1991. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 

10.000.000,00 E DA OUTRAS PROVIDEN 

CIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É, o Poder Executivo Municipal, auto 

rizado a abrir um crédito especial 

no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), para a-

plicação na construção do HOSPITAL DE CLINICAS no Município. O cré 

dito mencionado será aberto na seguinte Unidade Orçamentária: 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

13 - SAUDE E SANEAMENTO 

75 - SAUDE 

025 - EDIFICAÇÕES PUBLICAS 

1.042 - Construção do Hospital de Clínicas 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

4.3.2.0 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

4.3.2.1 - Transferências à União 	 Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2Q - Os recursos para a cobertura do cré 

dito especial acima mencionado são 

provenientes do CONVÊNIO 01/90, entre MS/INAMPS/PMBG/RS, de 28 de 

dezembro de 1990. 

Art. 3Q - Fica, também, o Poder Executivo,au- 

torizado a abrir créditos suplemen- 

tares dos rendimentos dos recursos men Tonados no artigo segundo . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação esta, permitida no CONVÊNIO MS/INAMPS/PMBG/RS, nQ 01/90, 

de 28 de dezembro de 1990, § 3Q. 

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e noventa 

e um. 
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